                      PROJETO DE LEI Nº  507,     DE 2003

      Transforma em Estância Turística o Município de Bebedouro.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o Município de Bebedouro.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                        JUSTIFICATIVA

       Situada na região norte do Estado de São Paulo, o Município de Bebedouro é uma das áreas mais ricas do país, com uma população de cerca de 72.620 habitantes.     

       O Município teve grande destaque na década de 80, expandin-

do-se de forma impressionante; surgiram novos conjuntos habitacio-

nais, grande número de edifícios, com um grande crescimento do co-

mércio para atender ao crescimento populacional. Todo o sucesso gi

rava em torno da produção e consumo do suco de laranja. As exporta

ções estavam em alta, beneficiando assim a localidade com uma rápi

da expansão econômica demográfica.

       Bebedouro conta com bom serviço de infra-estrutura de apoio turístico, com eficientes serviços de telecomunicações,transportes

saúde e de segurança pública. Apresenta ainda, facilidade no setor de hotelaria, de alimentação, de  entretenimento e  lazer, de rede bancária e outros serviços turísticos.

        Enfim, Bebedouro apresenta um potencial turístico, em des-

taque e significativo, oferecendo:

Como Locais de Lazer Público:

Praças Públicas, Centros Sociais Urbanos,  Shopping Center,  Horto 

Florestal, Feira Citrícola Comercial e Industrial; Museu; Aeroclu-

be; Sambódromo; Parque Ecológico; Teatro Municipal; Cine Shopping

Como Locais de Lazer Particulares:

Clubes; Associação dos Empregados do Comércio; Associação Atlética Banco do Brasil; Clube Hípico e outros

Como Pontos Turísticos:

Bebedouro Clube com um lago artificial;  Museu de Armas e Veículos  

Antigos; Fonte Sonora Luminosa e Lago Artificial.

         Diante do exposto, nada mais justo que se transforme o Mu

nicípio de Bebedouro em Estância Turística, pelo que, apelo aos no

bres Pares, pela aprovação da presente proposição.

          Sala das Sessões, em 11/6/2003

                               a) MARCELO BUENO - PTB
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